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Ato: DECRETO N° 24.914/2012

Assunto: DESIGNACAO DE SERVIDORES PARA COMPOREM A COMISSAO ESPECIAL PARA PLANEJAMENTO,
ORGANIZAGCAO E REALIZAGCAO DE CONCURSO PUBLICO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E COMPANHIA
MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA/COHAB

Tipo: Decreto

Orgéo 1: Prefeitura do Municipio

Ementa: O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, Estado do Parané, no uso de suas atribui¢des, tendo como
embasamento legal o disposto no Art. 37, Incisos | e Il da Constituigcdo Federal, combinado com o Art. 56 Inciso
Xll e Art. 60 Incisos | e Il da Lei Organica do Municipio, DECRE T A Art. 1° - Designar os servidores abaixo
relacionados para comporem a Comissao Especial, a fim de planejar, organizar e realizar Concurso Puablico, para
ingresso no Quadro de Servidores Publicos do Municipio de Araucaria, para provimento dos cargos de: Auxiliar
de Consultério Odontolégico, Bidlogo, Cirurgido Dentista, Enfermeiro, Farmacéutico, Farmacéutico Bioquimico,
Fisioterapeuta, Fonoaudidlogo, Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico Endocrinologista
Pediatrico, Médico Gineco-Obstetra, Médico Neurologista, Médico Neurologista Pediatrico, Médico
Pneumologista, Médico Urologista, Médico Epidemiologista Nutricionista, Pedagogo, Professor Séries Iniciais,
Psicdlogo, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Patologia Clinica, Técnico em
Higiene Dental, Trabalhador Bragal, Mestre de Obras e Mecéanico. Art. 2° - Designar os servidores abaixo
relacionados para comporem a Comisséo Especial, a fim de planejar, organizar e realizar Teste Seletivo para
ingresso no Quadro de Servidores da Companhia Municipal de Habitagcdo de Araucaria - COHAB, dos cargos de:
Advogado, Assistente Social, Engenheiro Civil, Desenhista, Analista Administrativo, Analista de Tecnologia,
Arquiteto, Agente de Habitacdo, Contador e Assistente Administrativo, de acordo com a Lei Municipal n®
2.419/2012.



